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A]t4AZOr,lAS
corrEnao Do EtTAoo

gsbinot@ip€am.âm.gov.br
Fone:(92) 2123€721 t 21234731
Av. Mario Yparanga, 3280, Pârquê
Dez, cEP: 69050-030 - Mânauêy'AM

IxscnrçÃo Esrnourl: 05.448.246-1

F,r.x: : (92) 99161-1902

PRocEsso Ns: 552512023-93

LICBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 125120231" Alteração

AlrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FI\ALrDÂDE: Autorizar o transporte fluvial de combustível derivado de petróleo
(gasolina, óleo diesel).

PorE\('rAL PoLr rDoúDEGRADroon: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcEr-ça: 525 Dlas.

Esta licença é composte de 11 restriçõ€s c/ou condiçõcs. constaot€s no verso, cüjo nío
cümprimetrto/atendlmento sujeitrrá a sm invalldaçlo e/ou as penrlidedes previstas em normas,
Esta licença nâo comprôv, ncm substitui o documento de propriedrde, de posse oü de dominio do
imóvel.
Estr licerç! deve permrnecer na localizsçilo da atividrde e exposta de forma visÍvel (freDte e verso).

Manaus, 07 de Novembro de 2024.

Rosa Marie iveira Geissler
Di ecntca

Juliano Marcos
Diretor .
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www.ipaam.am.gov.br
twitter. com/lpaamAM'l
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM
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o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
erpede a presente Licença que autoriza a:

I\rEREss{Do: AME Transportadora de Combustíveis Ltda

ENDERE(Io eARA coRREsporoÊxcl,r: Estrada Carlos Braga, s/n', km í 0, Lote 29 F,
lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 47.466.964/0001 -93

FoxE: (92) 99153-2442

REGrsrRo No IPAANII: 1012.2707
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTÀLICENÇA - LO N'125/2023 t'Atteração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeiturai e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012'
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo

de 120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:.
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n" 5525 I 2023 -9 3
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazameíto de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM.

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
9. Esta licença autoriza o transporte fluvial de combustíveis derivadop de petróleo (gasolina e

óleo diesel), exclusivamente pelas embarcações: COMTE EMERSON IV, COMTE
EMERSON III e COMTE MARCOS VINICIUS.

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos atualizados:

a) Comprovante dos serviços de manutenção (lavagem de tanque/ desgaseificação 1.

que só podem ser executados por pessoa fisica/jurídica devidamente licenciadas
por órgão competente para esta atividade.

b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado de Segurança da Navegação - CSN
d) Cadastro Técnico Federal - CTF. emitido pelo IBAMA

I l. A concessílo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÂM,
para autorização da atividade a que a mesma se refere


